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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 98/2026 
Dispõe sobre a publicidade e o conteúdo mínimo da exposição justificativa que acompanha a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais no âmbito do Município de Araxá de que trata o art. 43, da Lei Federal n° 4.320/1964. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais pelo Poder Executivo será acompanhada de exposição justificativa com motivação clara e congruente, que deverá: 
I – Encaminhá-la, em anexo ao Projeto de Lei que solicitar a abertura 
do crédito; 
II –Publicá-la no órgão oficial de divulgação do Município e no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Araxá, em conjunto com o decreto de abertura do crédito, quando a autorização constar da lei orçamentária; 
Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput não se considera 
cumprido mediante publicação exclusiva no átrio da Prefeitura. 
Art. 2°. A exposição justificativa de que trata o art. 1º conterá motivação 
clara e congruente, com explicitação e fundamentação da necessidade do crédito, além da descrição quantitativa e qualitativa das metas adicionais dele resultantes.  
Art. 3°. Quanto aos recursos disponíveis para custear a despesa, a 
exposição justificativa conterá, entre outras, as seguintes informações, conforme o caso: 
I – na hipótese de superávit financeiro: 
a) superávit financeiro do exercício anterior, por fonte de recursos; 
b) créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício da Lei 
Orçamentária Anual;  
c) créditos extraordinários abertos sem indicação do recurso 
orçamentário; 
d) valores já utilizados nos créditos adicionais, abertos ou em 
tramitação; e 
e) saldo do superávit financeiro do exercício anterior, por fonte de 
recursos. 
II – na hipótese do excesso de arrecadação: 
a) estimativas de receitas constantes da LOA discriminadas por natureza 
e fonte; 
b) estimativas atualizadas para o exercício financeiro, discriminadas 
por natureza e fonte; 
c) parcelas do excesso de arrecadação já utilizadas nos créditos 
adicionais, abertos ou em tramitação; e 
d) saldos do excesso de arrecadação, discriminados por natureza e 
fonte. 
III –na hipótese de anulação de dotações, indicar as consequências dos 
cancelamentos propostos sobre a execução de atividades, projetos, operações especiais e metas; 
IV – na hipótese de operação de crédito, quando cabível: 
a) parecer de órgãos técnicos e jurídicos, do Poder Executivo, 
demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação; 
b) estimativa do impacto orçamentário e financeiro da operação, 
contendo o prazo de carência, a estimativa do valor do desembolso mensal e o detalhamento dos encargos financeiros; 
c) quando a operação de crédito envolver obra ou atividade sujeita a 
licenciamento ambiental, declaração do órgão ambiental competente de que o empreendimento possui a manifestação ambiental cabível ou se encontra em fase de licenciamento prévio. 
d) comprovação de que o Município encaminhou suas contas ao Poder 
Executivo da União, conforme prevê o § 1º, do art. 51, da Lei Complementar n° 101/2000; 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 14 de abril de 2026 
Jales Andre dos Santos 
Vereador 
Partido dos Trabalhadores 
Câmara Municipal de Araxá 
JUSTIFICATIVA 
A presente proposição busca aprimorar a transparência e a qualidade da informação na abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, assegurando que a sociedade e o Poder Legislativo tenham acesso, de modo claro e padronizado, à motivação, ao interesse público e à fonte de recursos que lastreia cada alteração orçamentária, em conformidade com o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

A exigência de Exposição Justificativa com conteúdo mínimo e sua publicação em meio oficial e no portal do Município fortalece o controle social, favorece a responsabilidade fiscal, melhora o planejamento e evita dúvidas sobre a cobertura financeira e as metas atendidas por cada crédito, qualificando a gestão pública municipal.  

A medida busca assegurar que o Poder Legislativo e a população tenham acesso claro às razões que fundamentam a abertura do crédito, à necessidade pública a ser atendida, às metas correspondentes e à fonte de recursos que dará cobertura à despesa, em consonância com o art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como com os princípios constitucionais da publicidade, da transparência e da eficiência administrativa. 

A exigência de padronização mínima da exposição justificativa contribui para o aprimoramento do planejamento orçamentário, para a qualificação do debate legislativo e para a ampliação da fiscalização institucional e social sobre as alterações promovidas no orçamento público. 

Importa destacar que a presente proposição não cria crédito adicional, não altera a lei orçamentária e não interfere na iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo em matéria orçamentária, limitando-se a estabelecer deveres de transparência, publicidade e motivação administrativa, em caráter suplementar às normas gerais de direito financeiro e em benefício do interesse público. 
No item 10 da EMENTA da ADPF, ficou assentado: 

10. A partilha secreta do orçamento público operada por meio das emendas do relator configura prática institucional inadmissível diante de uma ordem constitucional fundada no primado do ideal republicano, no predomínio dos valores democráticos e no reconhecimento da soberania popular (CF, art. 1º); inaceitável em face dos postulados constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência (CF, art. 37, caput); inconciliável com o planejamento orçamentário (CF, art. 166) e com a responsabilidade na gestão fiscal (LC nº 101/2000; além de incompatível com o direito fundamental a informação (CF, art. 5º, XXXIII) e com as diretrizes que informam os princípios da máxima divulgação, da transparência ativa, da acessibilidade das informações, do fomento à cultura da transparência e do controle social (CF, arts. 5º, XXXIII, “a” e “b”, 37, caput e § 3º, II, 165-A e Lei nº 12.527/2011, art. 3º, I a V). (negritouse). 

Ora, se as emendas de Relator do Orçamento da União foram julgadas inconstitucionais por incompatibilidade com o direito fundamental a informação, por incompatibilidade com as diretrizes que informam os princípios da máxima divulgação, da transparência ativa, da acessibilidade das informações, do fomento à cultura da transparência e do controle social, se exige, é cristalino, que a execução orçamentária de qualquer unidade da federação seja compatível com tais preceitos. 

Aonde está a compatibilidade com o direito fundamental a informação, com as diretrizes que informam os princípios da máxima divulgação, da transparência ativa, da acessibilidade das informações, do fomento à cultura da transparência e do controle social em um projeto de lei, que solicita a abertura de crédito suplementar, mas não informa qual a fonte será utilizada? 

Não se define em lei municipal autorizadora do crédito, a fonte de recursos, nem os motivos que levaram à solicitação do crédito suplementar ou especial, o mesmo ocorrendo quando o crédito é aberto por autorização prévia contida na lei orçamentária, embora a lei de diretrizes orçamentárias o determine, nos exatos termos do seu art. 23., parágrafo único, abaixo transcrito. 

Art. 23. ... 

Parágrafo Único – Os Decretos, que abrirem crédito adicional, acompanhado de exposição justificativa serão publicados, na íntegra, no órgão de divulgação oficial do Município e disponibilizados na rede mundial de computadores, desde a sua publicação até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício. 

 Conforme a autorizada interpretação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), a Convenção Americana (Pacto de San José da Costa Rica) consagra o direito de acesso à informação como uma obrigação positiva a cargo dos Estados a ser orientada pelos princípios da máxima divulgação e da boa-fé.  

Sob a perspectiva do princípio da máxima divulgação, a transparência e o acesso à informação configuram a regra geral em relação aos atos dos Poderes estatais e da Administração Pública, sujeitando-se as exceções a normas de direito estrito. Acha-se positivado entre os “Princípios sobre o Direito de Acesso à Informação” (Resolução CJI 147) do Comitê Jurídico Interamericano a seguinte orientação:  

“Em princípio, todas as informações são acessíveis. O acesso à informação é um direito humano fundamental, que estabelece que todos podem acessar informações de órgãos públicos, sujeito apenas a um regime limitado de exceções, de acordo com uma sociedade democrática e proporcional ao interesse que os justifica. Os Estados devem assegurar o pleno respeito ao direito de acesso à informação adotando a legislação adequada e pondo em prática as medidas de implementação necessárias.” 

Ainda na linha dos padrões adotados pela CIDH em matéria de acesso à informação, cabe destacar, dentre outros os principais deveres e obrigações que a prática da transparência impõe aos Estados: (a) obrigação estatal de responder de modo oportuno, completo e acessível às solicitações formuladas; (b) obrigação de contar com recursos materiais e procedimentos administrativos que permitam a satisfação do direito de acesso à informação; (c) obrigação de contar com recurso judicial idôneo e efetivo para a revisão dos indeferimentos de pedidos de acesso à informação; (d) obrigação de transparência ativa; (e) obrigação de gerar uma cultura de transparência; (g) obrigação de implementação adequada; (h) obrigação de adequar o ordenamento jurídico às exigências do direito de acesso à informação; e (i) obrigação de fundamentar com clareza os indeferimentos de pedidos de acesso à informação; 

Não bastasse, com sua eloquência ímpar, BECKER aduz sobre a natureza jurídica da lei orçamentária:  

“A regra jurídica que aprova o Orçamento Público é a regra de Direito Positivo na qual se concentra o mais intenso grau de positividade; ela é, a priori, a mais constitucional das regras jurídicas. Reconheceu Gustavo Ingrosso que a lei orçamentária (regra jurídica que aprova o Orçamento Público) é a mais importante dentre todas as leis de organização, e concluiu que ela (a lei orçamentária): "contempla toda a inteira administração do Estado, e também a função legislativa e a função jurisdicional; de todas é um instrumento jurídico indispensável: com efeito, ela a todas põe em movimento. Ora, sendo a sua função assim vasta e complexa e fundamental para a vida do Estado, decorre, como razão preliminar e sintetizadora, a conclusão de que o Orçamento Público não pode ser reduzido às modestas proporções de um plano contábil ou de um simples ato administrativo. Em vez disso, ele é o maior produto da função legislativa para fins do ordenamento jurídico e da atividade funcional do Estado". (BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral do Direito Tributário, Ed. Lejus, 12ª. ed, 1998, pgs. 230 e231). 

A forma de apresentação dos projetos de lei que solicitam a abertura de crédito suplementar ou especial, bem como os decretos que abrem o crédito representam uma direta violação ao direito de acesso à informação, ao primado da transparência e da máxima divulgação dos fatos de interesse público. Inserem-se em um contexto de mitigação do controle social sobre o gasto público e de desconstrução dos sistemas de fiscalização e de prestação de contas pelos gestores públicos. 

Sob a pertinência legal do presente projeto de lei afirma-se que o município exerce competência residual para legislar sobre direito financeiro. É o que estabelece a Constituição Federal ao dispor que a União, os Estados, e o Distrito Federal legislarão concorrentemente sobre direito financeiro (art. 24, I), e ao dispor que os municípios suplementam a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, II). 

A Ementa da Lei Federal n° 4.320/1964, recepcionada pela Constituição como Lei complementar enquanto não sobrevier a Lei Complementar a que se refere o § 9º do art. 165 da Constituição é a lei vigente a reger, conforme a sua ementa, a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.   

E ainda, conforme se extrai de sua ementa, ela estatui normas de direito financeiro, podendo o Município suplementá-la. 

Ademais, normas de direito financeiro não se incluem entre aquelas de competência exclusiva do prefeito. 

A nível local, a iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município lei orgânica, art. 45, “caput”. No entanto são de competência exclusiva do prefeito as elencadas “numerus clausus” no parágrafo único, do mesmo artigo, quais sejam:  
 

a) a criação, transformação ou extinção dos cargos e funções públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos; 

b) o regime jurídico único e os planos de carreiras dos servidores públicos do Município, Autarquias e Fundações Públicas; 

c) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista 

e demais entidades sob controle direto ou indireto do Município; 

d) a criação, estruturação e extinção de órgãos, na Prefeitura e em entidade de 

administração indireta; 

e) a organização da guarda municipal; 

f) os planos plurianuais; 

g) as diretrizes orçamentárias; 

h) os orçamentos anuais; 

i) a matéria tributária que implique redução da receita tributária; 

j) os créditos especiais. 

Portanto, possui o vereador a competência para deflagrar o processo legislativo sobre direito financeiro. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 14 de abril de 2026. 

Jales Andre dos Santos 
Vereador 

Partido dos trabalhadores 
Câmara Municipal de Araxá 
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